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PARECER 14°  295/2015 - AGU/PGF/PF/UFES 

PROCESSO N': 23068.001877/2015-23 

INTERESSADO: GEILMA LIMA VIEIRA 

ÁREA TEMÁTICA: LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRIMÔNIO 

TEMA DA CONSULTA: TERMO DE ACORDO DE DUPLO DIPLOMA ENTRE A UFES E A 

ÉCOLE DE MINES DE DOUAI 

EMENTA: ACORDO CONFORME O ART. 116 DA LEI N°.8.666/93. RESOLUÇÃO CEPE/UFES 

N°11/2011. 

Senhor Procurador-Geral, 

Trata-se de análise de minuta de Acordo de Duplo Diploma a ser firmado 

entre Universidade Federal do Espirito Santo - UFES e a École de Mines de Douai, que 

tem como objetivo possibilitar a obtenção de diplomas entre as duas Instituições ("titulo em 

francês" e "Bacharel em Engenharia Civil"). 

A minuta do Acordo de Duplo Diploma encontra-se às fls. 02/09, bem 

como a Justificativa de Interesse Institucional encontra-se à fl. 73; 

A lei 8.666/93, em seu art.116, § 1°, nos ensina que, "in verbis": 

Art. 116 - Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos 

convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 

celebrados por órgãos e entidades da Administração. 
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§ 1° - A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou 

entidades da Administração Pública depende de prévia aprovação de 

competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o 

qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I- identificação do objeto a ser executado; 

II - metas a serem atingidas; 

III - etapas ou fases de execução. 

4. 	 Deve se levar em conta a Resolução CEPE/UFES n°11/2011 a respeito 

da dupla diplomação: 

Art. 1°. A Dupla aplomação é a formação em graduação com titulação 
simultânea em dois países e poderá ser obtida por alunos da 
Universidade Federal do Espirito Santo (UFES) e por alunos de outras 
Instituições de Ensino Superior (IES) estrangeiras, concomitantemente. 

Art. 2°. Para a obtenção da Dupla Diploma ção, deverão a UFES e a 
Instituição de Ensino Superior estrangeira celebrar instrumento jurídico 
especifico devidamente aprovado pelo Conselho Universitário 
(CUn/UFES). 

Parágrafo único. O Departamento de Contratos e Convênios 
(DCC/UFES) deverá manter arquivada pelo menos uma via de cada 
instrumento jurídico regulador de Dupla Diploma ção, devidamente 
assinada pelas partes envolvidas. 

Art. 30.0 intercâmbio dos alunos candidatos à Dupla Diplomaçáo deve 
estar submetido ás normas estabelecidas pela Resolução deste 
Conselho que dispõe sobre a regulamentação do intercâmbio acadêmico 
em nível de graduação na UFES. 

Art. 4°. Haverá um coordenador para cada instrumento jurídico especifico 
previsto pelo Art. 2° desta Resolução, que será o responsável pela 
supervisão de todo o processo de Dupla Diploma ção. 

Art. 5°. Em relação aos alunos da UFES, serão adotados os seguintes 
procedimentos: 

I. 	o coordenador descrito no Art. 4° desta Resolução, juntamente 
com a coordenação do curso de origem, será responsável pela 
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preparação da lista de disciplinas, incluindo as equivalências 
necessárias, assim como o Plano Geral de Estudos; 

	

Il. 	cada aluno de intercâmbio de Dupla Diploma ção terá um Plano 
de Estudos para este fim e um orientador de seu curso especialmente 
designado para acompanhar seu desempenho, além de poder contar 
com o coordenador descrito no Art. 4° desta Resolução; 

III. a Instituição de Ensino Superior estrangeira que acolher os 
alunos da UFES em regime de Dupla Diploma ção deverá indicar um 
responsável ou um órgão acadêmico de seucampus para 
acompanhamento destes; 

	

IV 	a comprovação do aproveitamento de estudos do aluno em 
intercâmbio na Instituição de Ensino Superior estrangeira se dará por 
meio de apresentação do Histórico Escolar, ou documento oficial 
equivalente, por ela emitido, acompanhado de tradução oficial 
(juramentada); 

	

V 	as atividades cujo aluno em regime de Dupla Diplomação 
cursou e obteve aprovação junto à Instituição de Ensino Superior 
estrangeira, caso equivalentes às constantes no currículo de seu curso 
de origem, serão registradas no Sistema de Informações Educacionais 
(SIE); 

	

VI. 	os nomes da Instituição de Ensino Superior estrangeira e do 
aluno selecionado para o intercâmbio objetivando a Dupla Diploma ção 
deverão ser informados à Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) e ao 
colegiada do curso de origem do supracitado aluno pelo coordenador 
descrito no Art. 4° desta Resolução. 

Art. 6°. Em relação aos alunos provenientes de Instituições de Ensino 
Superior estrangeiras, em intercâmbio na UFES, em regime de Dupla 
Diploma ção, serão adotados os seguintes procedimentos: 

cada aluno deverá ter um plano de estudos elaborado pela 
Instituição de Ensino Superior estrangeira de origem, a qual designará 
um professor responsável para acompanhar o seu desempenho; 

o coordenador descrito no Art. 4° desta Resolução será o 
responsável ou indicará um professor para orientação e 
acompanhamento das atividades acadêmicas destes alunos; 

para solicitar a Dupla Diploma ção, os alunos deverão colar 
grau junto à UFES, observando um dos seguintes percentuais: 

o total de créditos a serem aproveitados do curso de origem não 
poderão exceder a 70% (setenta por cento) do total de créditos exigidos 
para a integralização do curso da UFES, ou; 

a carga horária a ser aproveitada do curso de origem não poderá 
exceder a 70% (setenta por cento) da carga horária total do curso da 
UFES; 

	

IV 	o aproveitamento das disciplinas cursadas na Instituição de 
Ensino Superior estrangeira deverá constar no instrumento jurídico 
regulador da Dupla Diploma ção em questão, obedecendo também à 
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Resolução deste Conselho que dispõe sobre o aproveitamento de 
estudos nos cursos de graduação da UFES. 

V. 	a co/ação de grau será realizada na unidade da UFES à qual os 
alunos estiverem vinculados, e só acontecerá caso todos os requisitos 
exigidos pelo curso em questão, descritos no instrumento jurídico 
regulador da Dupla Diploma ção, sejam cumpridos. 

Parágrafo único. A UFES emitirá o Histórico Escolar oficial de cada aluno 
estrangeiro para efeito de comprovação de seu aproveitamento de 
estudos, realizados nesta Universidade, junto à Instituição de Ensino 
Superior estrangeira. 

Art. 7°. Nos Históricos Escolares emitidos pela UFES aos estudantes em 
regime de Dupla Diploma ção deverão constar 

a nominativa do curso; 
os créditos alcançados; 
os conceitos de cada disciplina cursada; 
informação de que as exigências do currículo do curso, 

constantes no instrumento jurídico regulador da Dupla Diplomação, foram 
atendidas; 

a identificação do instrumento jurídico regulador da Dupla 
Diplomação; 

o nome da Instituição de Ensino Superior estrangeira; 
o período de permanência do estudante na Instituição de 

Ensino Superior estrangeira; 
número de créditos obtidos, ou a carga horária cursada, com 

aproveitamento, na UFES e na Instituição de Ensino Superior 
estrangeira. 

Art. 8°. O diploma da UFES somente será conferido aos alunos em 
regime de Dupla Diploma ção que alcançarem os requisitos regimentais 
do respectivo curso de graduação e do instrumento jurídico regulador 

§ 1° No referido diploma, deverá constara identificação da Instituição de 
Ensino Superior estrangeira e do instrumento jurídico regulador da Dupla 
Diploma ção. 

§ 2° A UFES somente emitirá o diploma do aluno após ser informada 
oficialmente pela Instituição de Ensino Superior estrangeira que o mesmo 
preencheu todos os requisitos necessários para o recebimento do 
diploma naquela instituição. 

§ 300 diploma a ser emitido pela UFES deverá estar de acordo com as 
normas vigentes. 

4 



J)oh"•• 
oN 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL — UFES 

5. 	 Diante do exposto e constante dos autos, nos manifestamos no sentido 

de não haver óbice jurídico quanto à minuta do Termo de Acordo de Duplo Diploma 

entre Universidade Federal do Espírito Santo - UFES e École de Mines de Douai, por 

atender ao disposto no artigo 116 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993 e a resolução 

CEPE/UFES n° 11/2011, já que se trata de acordo benéfico para ambas as Instituições e para a 

sociedade em geral. 

À consideração superior, 

Vitória, 28 de Maio de 2015 

ar» br 	 
OSWALDO HO • TA A r. UIRRE FILHO 

PROCURADOR FEDERAL 

,Aprovo o presente pronunciamento Jurídico. 
2. Ao Magnifico Reitor para decisão acerca de 

sua adoção. 

Vitória 	OS 	tiSlj- 

• 
Francisco Vieira Lima Neto 

da PflUFES 
SLAPE 0.298.168 - OABIES 4.819 

1, Adoto 9 PriNiente prenyneiamento juridios. 
2. ErMOMinheysq ao setor ooropetente para 

oumprimonto. 
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